
ESruDO DO PARANÁ

DECRETO NO 5085 DE 20 DE JUTHO DE 2018

Drspõe soBRE I AeenruRA oe CnÉorro
Aorcronll SupuuetrnR No oRçAMENTo
Do MunrcÍpro DE MrssAL pARA o
exencÍcro DE 2018 e oÁ ourRAs
pRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.433 de L7 de Julho de 2018, publicada

em 20 de Julho de 2018,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, para o exercício

de 2018, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAúDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0012-2-085 - Plantão 24 Horas
2875 - 3390.39.00 - 377 - Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica R$ 100.000,00
10.302.0012-2-087 - Atendimento Médico - Especialidades
2945 - 3390.39.00 - 377 - Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica R$ 350.000,00
TOTAL ',!r.,.,......, .... Rg 450.000,00

Arrt. 20 - Para dar cobeftura ao Crédito Adicional Suplementar abefto pelo Artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 377 - Emenda Parlamentar - Bloco de

Custeio das Ações da Saúde, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal

no 4320164.

a) Excesso de arrecadação:
- Fonte 377 - Emenda Parlamentar - Bloco de Custeio das Ações da Saúde R$ 450.000,00

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNÉTe Do PREFETTo MururcrpRr- DE MrssAL, 20 DE JULHo or 2018.
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